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SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

FAZENDA RIO GRANDE – PR
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	13 E-MAIL PARA CONTATO (OBRIGATÓRIO)

	

	03 – IDENTIFICAÇÃO DO IMÓVEL
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	04 – REQUERIMENTO

	
AO SENHOR
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
FAZENDA RIO GRANDE – PARANÁ

O REQUERENTE SUPRACITADO, COM DOMÍNIO LEGALIZADO E COMPROVADO, REQUER PELO PRESENTE:


	23 MODALIDADE DE AUTORIZAÇÃO FLORESTAL

	
	SUPRESSÃO DE VEGETAÇÃO SECUNDÁRIA EM ESTÁGIO INICIAL DE REGENERAÇÃO EM ÁREA URBANA
	
	CORTE ISOLADO DE NATIVAS EM ÁREA URBANA CONSOLIDADA PARA FINS DE EDIFICAÇÕES (ATÉ 15 INDIVÍDUOS ARBÓREOS NATIVOS ISOLADOS)

	
	APROVEITAMENTO MATERIAL LENHOSO ATÉ 45 M³ EXCETO ESPÉCIES AMEAÇADAS DE EXTINÇÃO
	
	SUPRESSÃO DE ESPÉCIES FLORESTAIS EXÓTICAS EM ÁREAS DE PRESERVAÇÃO PERMANENTE PARA SUBSTITUIÇÃO COM ESPÉCIES FLORESTAIS NATIVAS

	
	OUTRO (DESCREVER)
	

	24 ÁREA REQUERIDA (EM HECTARES)
	25 PARA FINS DE : (DESCRIÇÃO DA FINALIDADE)

	
	

	

	26 VOLUME DE LENHA( m3 )
	27 VOLUME DE MADEIRA ( m3 )
	28 Nº DE ÁRV. DE ARAUCARIA
	29 Nº DE ÁRV. DE FOLHOSAS

	
	
	
	

	
Por outro lado, o(s) requerente(s) declara(m) estar ciente(s) e comprometido(s) a:

I – Assumir a responsabilidade, na área do terreno que lhe(s) compete, dentro das divisas de fato e respeitados os demais condôminos, por eventuais danos causados a áreas ou vegetação de terceiros, isentando o Município de quaisquer responsabilidades;
II – Observar as disposições do Código Florestal Brasileiro (Lei nº 12.651/2012), abstendo-se de suprimir vegetação em áreas protegidas, tais como margens de cursos d’água, entorno de lagoas e reservatórios, bem como topos e encostas de morros, montanhas e serras, ficando ciente(s) de que o descumprimento implicará aplicação das penalidades legais e obrigação de recuperação das áreas degradadas;
III – Cumprir a finalidade declarada para a área requerida, sob pena de responsabilização por perdas e danos, conforme o Código Civil Brasileiro, sem prejuízo das sanções previstas na legislação ambiental;
IV – Acompanhar o processo desde a solicitação até a emissão da licença, atentando para sua validade (30 dias), não sendo admitida renovação, bem como apresentar a compensação ambiental no prazo estabelecido nas condicionantes.
Nestes termos,
pede deferimento.
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VIA ÚNICA A SER ANEXADA AO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
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